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R E S O L V E:

I - Designar a Servidora Pública Municipal LARYSSA 
SAMARA FERREIRA SILVA DE SÁ, ocupante do cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO II, matricula n.º 501273, para fiscalizar, receber 
e atestar nota fiscal, referente ao Processo Eletrônico n.º 
2025050622001  e Processo Administrativo n.º 2025007485 
, que tem como objeto trata da CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
FERNANDO GUEDES  DE RENOME  NACIONAL, PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA E 
TURISMO  PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO 
DA REALIZAÇÃO DO ARRAIA DA AMIZADE 2025, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos para a data 01 de julho 
de 2025.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE através dos meios 
oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
CUMPRA-SE;

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, da cidade 
de Gurupi Estado do Tocantins, 09 de junho de 2025.

LILIANE PAGLIARINI
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA

Decreto n.° 0466/2025

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PE/2025.016-GPI-SECTI – REPUBLICADO

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, através da Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, publica a er-
rata do extrato do Termo de Adjudicação e Homologação, 
referente ao Pregão Eletrônico nº PE/2025.016-GPI-SECTI 
– REPUBLICADO, Processo Licitatório nº 2024100428001.
Objeto. Contratação de empresa para implantação de siste-
ma de videomonitoramento urbano de Gurupi por meio de 
implantação de pontos de monitoramento. A presente se 
faz necessária devido o ano na data de envio do extrato ter 
sido anotado equivocadamente, publicada no Diário Oficial 
do Município, Edição nº 1278, pág. 6 e 7, no dia 07/07/2025.
ONDE SE-LÊ: [...] Data: 07/07/2024.
LEIA-SE: [...] Data: 07/07/2025.

Talita Pereira de Souza Ferreira
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº689/2025.

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:MARIA DJALMIRA GOMES CARDOSO CRUZ.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°689/2025, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-To e MARIA DJALMIRA GOMES CARDOSO CRUZ, no 
cargo de Professor Graduado.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entram 
em vigor no dia 31 de julho de 2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.
 
Gurupi/TO, 09/07/2025.
 

 SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

Secretaria Municipal da Mulher e Cidadania

PORTARIA Nº. 008, DE 09 DE JULHO DE 2025.

“Designa servidora para conferência de serviço 
e atestar documentos, relativo ao PAGAMENTO 
DE DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TV.  - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2025052139001 ’’

A SECRETARIA DA MULHER E CIDADANIA, de Gurupi 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TV, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2025052139001 referente 
a AQUISIÇÃO DE TV.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor competente para atesto de notas fiscais oriundas desse 
processo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora: GABRIELA SARAIVA 
LOPES, CHEFE DE DIVISÃO V comissionado, Matricula 
n° 505488  lotada na Secretaria Municipal da Mulher e 
Cidadania, para acompanhar recebimento e fiscalização 
do objeto e atestar Nota Fiscal, referente ao pagamento de 
DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE TV, processo administrativo 
nº 2025052139001 .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria Municipal da Mulher e 
Cidadania, Gurupi-TO, aos 09 dias do mês de julho 2025.


